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Lei Municipal nº 442, de 13 de dezembro de 2013. 
 
 
 
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO, CRIA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO E O FUNDO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO BÁSICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

PEDRO FERRONATTO, Prefeito do Município de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
 
Art. 1º. A Política Municipal de Saneamento Básico de Ipiranga do Norte/MT tem como objetivos:  
I - contribuir para o desenvolvimento municipal, a redução das desigualdades, a geração de 
emprego e de renda e a inclusão social; 
II - priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e 
ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda; 
III - proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e de 
pequenos núcleos urbanos isolados; 
IV - assegurar que a aplicação dos recursos financeiros administrados pelo poder público dê-se 
segundo critérios de promoção da salubridade ambiental, de maximização da relação benefício-
custo e de maior retorno social; 
V - incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização da prestação dos 
serviços de saneamento básico; 
VI - promover alternativas de gestão que viabilizem a auto-sustentação econômica e financeira dos 
serviços de saneamento básico; 
VII - promover o desenvolvimento institucional do saneamento básico, estabelecendo meios para a 
unidade e articulação das ações dos diferentes agentes, bem como do desenvolvimento de sua 
organização, capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos humanos, contempladas as 
especificidades locais; 
VIII - minimizar os impactos ambientais relacionados à implantação e desenvolvimento das ações, 
obras e serviços de saneamento básico e assegurar que sejam executadas de acordo com as normas 
relativas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde. 
 
Art. 2º. Para os efeitos desta lei, considera-se saneamento básico o conjunto de serviços, infra-
estrutura e instalações operacionais de: 
a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 
respectivos instrumento de medição; 
b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
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prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; 
c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo 
doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; 
d) drenagem e manejo de águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção 
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais 
drenadas nas áreas urbanas. 
 
Art. 3º. Para o estabelecimento da Política Municipal de Saneamento Básico serão observados os 
seguintes princípios fundamentais: 
I - universalização do acesso; 
II - integralidade, compreendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um 
dos diversos serviços de saneamento básico, propiciando à população o acesso na conformidade de 
suas necessidades e maximizando a eficácia das ações e resultados; 
III - abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; 
IV - disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das águas 
pluviais adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado; 
V - adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais; 
VI - articulação com políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social, voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico 
seja fator determinante; 
VII - eficiência e sustentabilidade econômica; 
VIII - utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capacidade de pagamento dos usuários 
e a adoção de soluções graduais e progressivas; 
IX - transparência das ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios 
institucionalizados; 
X - controle social; 
XI - segurança, qualidade e regularidade; 
XII - integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos hídricos. 
XIII – educação ambiental e sanitária; 

 
CAPÍTULO II 

DO INTERESSE LOCAL 
 
Art. 4º Para o cumprimento do disposto no Artigo 30 da Constituição Federal, no que concerne ao 
Saneamento Básico, considera-se como de interesse local: 
I - Incentivo à adoção de posturas e práticas sociais e econômicas ambientalmente sustentáveis; 
II - a adequação das atividades e ações econômicas, sociais, urbanas e do Poder Público, às 
imposições do equilíbrio ambiental; 
III - a busca permanente de soluções negociadas entre o Poder Público, a iniciativa privada e 
sociedade civil para a redução dos impactos ambientais; 
IV - a adoção no processo de planejamento, de normas relativas ao desenvolvimento urbano e 
econômico que priorizem a proteção ambiental, a utilização adequada do espaço territorial e dos 
recursos naturais e que possibilitem novas oportunidades de geração de emprego e renda; 
V - a ação na defesa e conservação ambiental no âmbito regional e dos demais Municípios 
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vizinhos, mediante convênios e consórcios; 
VI - a defesa e conservação das áreas de mananciais, das reservas florestais e demais áreas de 
interesse ambiental; 
VII - o licenciamento e fiscalização ambiental com o controle das atividades potencial ou 
efetivamente degradadoras e poluidoras; 
VIII - a melhoria constante da qualidade do ar, da água, do solo, da paisagem e dos níveis de ruído 
e vibrações, mantendo-os dentro dos padrões técnicos estabelecidos pelas legislações de controle 
de poluição ambiental federal, estadual e municipal no que couber; 
IX - o acondicionamento, a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos 
sólidos; 
X - a captação, o tratamento e a distribuição de água, assim como o monitoramento de sua 
qualidade; 
XI - a coleta, a disposição e o tratamento de esgotos; 
XII - o reaproveitamento de efluentes destinados a quaisquer atividades; 
XIII - a drenagem e a destinação final das águas; 
XIV - o cumprimento de normas de segurança no tocante à manipulação, armazenagem e 
transporte de produtos, substâncias, materiais e resíduos perigosos ou tóxicos; 
XV - a conservação e recuperação dos rios, córregos e matas ciliares e áreas florestadas; 
XVI - a garantia de crescentes níveis de salubridade ambiental, através do provimento de infra-
estrutura sanitária e de condições de salubridade das edificações, ruas e logradouros públicos; 
XVII - monitoramento de águas subterrâneas visando à manutenção dos recursos hídricos para as 
atuais e futuras gerações, exigindo o cumprimento da legislação. 

 
CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO EXECUTOR DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SANEAMEN TO BÁSICO 
 
Art. 5º A execução da Política Municipal de Saneamento Básico será realizada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços e distribuída de forma a disciplinar o tema em todas as Secretarias e 
órgãos da Administração Municipal, respeitadas as suas competências. 

 
CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB 
 
Art. 6º Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico - FMSB, como órgão da 
Administração Municipal, vinculado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 
§ 1º Os recursos do FMSB serão aplicados exclusivamente em saneamento básico no espaço 
geopolítico do Município, após consulta realizada junto ao Conselho Municipal de Saneamento 
Básico. 
§ 2º A supervisão do FMSB será exercida na forma da legislação própria e, em especial, pelo 
recebimento sistemático de relatórios, balanços e informações que permitam o acompanhamento 
das atividades do FMSB e da execução do orçamento anual e da programação financeira aprovados 
pelo Executivo Municipal. 
 
Art. 7º. Os recursos do FMSB serão provenientes de: 
I - repasses de valores do Orçamento Geral do Município, do Estado e da União; 
II - percentuais da arrecadação relativa a tarifas e taxas decorrentes da prestação dos serviços de 
captação, tratamento e distribuição de água, de coleta e tratamento de esgotos, resíduos sólidos e 
serviços de drenagem urbana; 
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III - valores de financiamentos de instituições financeiras e organismos multilaterais públicos ou 
privados, nacionais ou estrangeiros; 
IV - valores a Fundo Perdido, recebidos de pessoas jurídicas de direito privado ou público, 
nacionais ou estrangeiras; 
V - doações e legados de qualquer ordem. 
 
Art. 8º. O resultado dos recolhimentos financeiros será depositado em conta bancária exclusiva e 
poderão ser aplicados no mercado financeiro ou de capitais de maior rentabilidade, sendo que tanto 
o capital como os rendimentos somente poderão ser usados para as finalidades específicas descritas 
nesta Lei. 
 
Art. 9º. O Orçamento e a Contabilidade do FMSB obedecerão às normas estabelecidas pela Lei nº 
4.320/64 e Lei Complementar 101/2000, bem como as instruções normativas do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso e as estabelecidas no Orçamento Geral do Município, de acordo 
com o princípio da unidade e universalidade. 
Parágrafo Único: Os procedimentos contábeis relativos ao FMSB serão executados pela 
Contabilidade Geral do Município. 
 
Art. 10. A administração executiva do FMSB será de exclusiva responsabilidade do Município. 

 
CAPÍTULO V 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 
Art. 11. Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento, cuja composição será formada 
paritariamente por representantes da Sociedade Civil de Ipiranga do Norte/MT e de Secretarias 
Municipais, todos nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato de 02 (dois) anos, com 
possibilidade de reeleição por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 12. O Conselho Municipal de Saneamento Básico será composto por 06 (seis) membros, 
sendo 03 (três) membros representantes dos órgãos governamentais municipais, e 03 (três) 
representantes da área não governamental municipal, com seus respectivos suplentes, assim 
distribuídos: 
§ 1º Indicarão os representantes do Poder Executivo Municipal e seus respectivos suplentes: 
I - Secretaria de Agricultura, Indústria e Comercio; 
II - Secretaria Municipal de Obras e Serviços; 
III - Secretaria Municipal de Saúde; 
§ 2º Indicarão os representantes da área não governamental municipal e seus respectivos suplentes: 
I – Sindicato Rural de Ipiranga do Norte; 
II - Associação Comercial e Industrial de Ipiranga do Norte ou Câmara de Dirigentes Lojistas de 
Ipiranga do Norte - CDL; 
III – Um representante da sociedade civil indicado pelas autoridades eclesiásticas sediadas no 
município; 
§ 3º O Conselho Municipal de Saneamento Básico definirá seu regimento interno num prazo de 90 
(noventa) dias contados do seu efetivo funcionamento que, posteriormente, será homologado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, através de Decreto. 
 
Art. 13. O Conselho Municipal de Saneamento terá caráter consultivo das atividades decorrentes 
da execução da Política Municipal de Saneamento. 



 
 

Rua dos Girassóis, s/n – Esq. Av. Fortaleza – Centro – Tels. (66) 3588-1566/1538 – Cep 78578-000  Ipiranga do Norte - MT 

 

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte 

ESTADO DE MATO GROSSO  

CNPJ 07.209.245/0001-72 

 
Art. 14. O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal entre os membros efetivos deste Conselho. 

 
CAPÍTULO VI 

DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DA REGULAÇÃO E F ISCALIZAÇÃO 
 
Art. 15. O Município elaborará, conforme o disposto na Lei Federal 11.445, de 05/01/2007, o 
Plano Municipal de Saneamento Básico. 
 
Art. 16. O Plano Municipal de Saneamento Básico terá por escopo: 
a) diagnóstico, com indicadores, apontando as causas das deficiências detectadas; 
b) objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização, soluções graduais e 
progressivas; 
c) programas projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, compatível com 
planos plurianuais e outros correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 
d) ações para emergências e contingências; 
e) mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia dos sistemas 
de operação de saneamento; 
Parágrafo Único: O plano municipal de saneamento básico será revisto periodicamente, em prazo 
não superior a 04 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 
 
Art. 17. O Município delegará a competência da regulação e fiscalização dos serviços de água e 
esgoto ao órgão regulador. 

 
CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 
 
Art. 18.  O Município de Ipiranga do Norte/MT poderá delegar a organização, a regulação, a 
fiscalização e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico, nos termos do art. 241 da 
Constituição Federal e da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005. 
 
Art. 19.  O Município formulará a respectiva política pública de saneamento básico, devendo, para 
tanto: 
I - elaborar o plano de saneamento básico, nos termos do Art. 16 desta Lei; 
II - prestar diretamente ou autorizar a delegação dos serviços e definir o ente responsável pela sua 
regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação; 
III - adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto 
ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais 
relativas à potabilidade da água; 
IV - fixar os direitos e os deveres dos usuários; 
V - estabelecer mecanismos de controle social; 
VI - estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento; 
VII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, 
nos casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais. 
VIII – estabelecer políticas públicas de educação ambiental e sanitária em caráter permanente. 
Art. 20.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a 
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administração municipal depende da celebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina 
mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de natureza precária. 
§ 1º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: 
I - os serviços públicos de saneamento básico cuja prestação o poder público, nos termos de lei, 
autorizar para usuários organizados em cooperativas ou associações, desde que se limitem a: 
a) determinado condomínio; 
b) localidade de pequeno porte, predominantemente ocupada por população de baixa renda, onde 
outras formas de prestação apresentem custos de operação e manutenção incompatíveis com a 
capacidade de pagamento dos usuários; 
§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º deste artigo deverá prever a obrigação de transferir 
ao titular os bens vinculados aos serviços por meio de termo específico, com os respectivos 
cadastros técnicos. 
 
Art. 21.  São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços 
públicos de saneamento básico: 
I - a existência de plano municipal de saneamento básico; 
II - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços, nos termos do respectivo plano municipal de saneamento básico; 
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 
desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e de fiscalização; 
IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato. 
§ 1º Os planos de investimentos e os projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 
respectivo plano municipal de saneamento básico. 
§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante contratos de concessão ou de programa, as normas 
previstas no inciso III do caput deste artigo deverão prever: 
I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos prazos e a área a ser 
atendida; 
II - a inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de 
qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 
conformidade com os serviços a serem prestados; 
III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas; 
IV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços, 
em regime de eficiência, incluindo: 
a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; 
b) a sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; 
c) a política de subsídios; 
V - mecanismos de controle social nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços; 
VI - as hipóteses de intervenção e de retomada dos serviços. 
§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas que prejudiquem as atividades de regulação e de 
fiscalização ou o acesso às informações sobre os serviços contratados. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA REGULAÇÃO 
 
Art. 22.  O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 
I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da 
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entidade reguladora; 
II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 
 
Art. 23.  São objetivos da regulação: 
I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários; 
II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas; 
III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 
integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência; 
IV - definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos como a 
modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que 
permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 
 
Art. 24.  A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social 
de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 
I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 
II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 
III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos; 
IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua fixação, 
reajuste e revisão; 
V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 
VI - monitoramento dos custos; 
VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 
VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 
IX - subsídios tarifários e não tarifários; 
X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 
XI - medidas de contingências e de emergências, inclusive racionamento; 
§ 1º A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelo Município a 
qualquer entidade reguladora constituída dentro de seus limites, explicitando, no ato de delegação 
da regulação, a forma de atuação e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas 
partes envolvidas. 
§ 2º As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de serviços 
comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de reclamações 
relativas aos serviços. 
§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 
reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos 
prestadores dos serviços. 
 
Art. 25.  Em caso de gestão associada ou prestação regionalizada dos serviços, os titulares poderão 
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos da regulação em toda a área de 
abrangência da associação ou da prestação. 
 
Art. 26.  Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer à entidade 
reguladora todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas atividades, na 
forma das normas legais, regulamentares e contratuais. 
§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput deste artigo aquelas 
produzidas por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer materiais 
e equipamentos específicos. 
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§ 2º Compreendem-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico a 
interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos serviços e para a 
correta administração de subsídios. 
 
Art. 27.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos 
equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e 
deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto. 
§ 1º Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados sigilosos em razão 
de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 
§ 2º A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, preferencialmente, por 
meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 
 
Art. 28.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais: 
I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 
II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar sujeitos; 
III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador 
e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 
IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 29.  O Município poderá instituir o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico 
- SIMISA, com os objetivos de: 
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico; 
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico; 
III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da prestação dos 
serviços de saneamento básico. 
Parágrafo Único: As informações do SIMISA são públicas e acessíveis a todos, devendo ser 
publicadas por meio da internet. 
 
Art. 30. Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico.  
 
Art. 31. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, cabendo ao executivo municipal, no 
prazo máximo de 06 (seis) meses regulamentá-la no que couber. 
 
Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                 Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, em 13 de 
dezembro de 2013. 
 
 
                          PEDRO FERRONATTO 
             Prefeito Municipal 


